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Autoriza o Poder Executivo a ce-
od^SíT0 C°m ° DePa^amento de Estradas de Rodagem do Es

tado de Sao Paulo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Faço saber que acâmara Municipal decreta eeu sanciono a
seguinte Lei:

Fxca oPoder Executivo autorizado acelebrar Convênio, con
juntamente com aPrefeitura Municipal de Aparecida ecom o"
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo
objetivando ademolição da existente eaconstrução de no-'
va ponte de concreto sobre o rio Paraíba, na estrada vici-
nal Aparecida-Guaratinguetá, ligação do Distrito do Potim
Pds no local a divisa de municípios é o rio Paraíba
As despesa, decorrentes com aaplicação desta Lei, 'cor
rerão a conta de dotação própria do Orçamento vigente
tsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário
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Publicada nosfa Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro das Leis Municipais n* XXIII.
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